Logotipo da empresa, endereço, tel/fax.


(Local/Data)  Santos, ___ / ___ /  ___ 

Ilmo. Srs. 

ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

a/c seu agente (coberto pelo BL Orig.).

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PAGAMENTO DE MULTA POR INOBSERVÂNCIA DA IN/800 E OUTRAS AVENÇAS.

(nome do importador que consta no bl).......... inscrita no CNPJ nº  ..................... com endereço nesta cidade, sito ............................., vem através desta, solicitar que seja emitida e apresentada junto a Receita Federal, carta de correção para o conhecimento marítimo (BL)  nº ..............  e CE  nº  ............  do navio ..........................  vgm ........ data de atracação.........., com a seguinte alteração: 

(NESTE CAMPO DESCREVER POR EXTENSO OS MOTIVOS DA ALTERAÇÃO A SER FEITA)

Item nº: 

Onde se lê:   

Deve se ler: 

Em decorrência da(s) alteração(ões) solicitada(s),  após à saída do navio acima mencionado na origem declaramos, pela presente, assumir a responsabilidade integral por indenizar a ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, pelos danos que lhe forem causados em razão da imposição de multas e quaisquer outras penalidades, pela Receita Federal do Brasil, nos termos do que dispõem o artigo 26, §4º (capítulo “Da Retificação de Informações”) combinado com o artigo 45 (capítulo “Das Infrações e Penalidades”), ambos da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 800, de 27/12/2007, que implementou o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados.

Comprometemo-nos, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados de nossa ciência, a quitar eventuais multas, honorários advocatícios,e outras despesas decorrentes desta solicitação, ou reembolsá-los via depósito em conta corrente. Da mesma forma, declaramos desde já que em caso de informação inexata ou falsa descrição para confecção do conhecimento de embarque, assumiremos com base no artigo 745 do Código Civil Brasileiro a completa reparação do dano causado ao Transportador.

Autorizamos ainda, em caso do não cumprimento voluntário da obrigação aqui assumida, a emissão de fatura no valor desta, onde o não pagamento, após decorridos 30 (trinta) dias de seu vencimento, acarretará a inclusão de nosso nome junto a SERASA, nos termos da legislação em vigor.

Não obstante, sendo o signatário deste “TERMO” NVOCC (Non-Vessel-Operating Common Carrier), Operador de Transporte não Armador, Agente Consolidador e Desconsolidador da carga ou seu representante legal, não será permitida a transferência das responsabilidades aqui assumidas ao Importador Final e/ou terceiros, mesmo que as mercadorias venham a ser abandonadas pelos mesmos e/ou apreendidas pela Alfândega.

Atenciosamente,

------------------------------------------

Obs: Este termo deverá ser devidamente preenchido como se pede descrevendo por extenso o motivo da alteração e o item, emitido em 04(quatro) vias, em papel timbrado e assinado pelo representante legal da empresa. Uma destas vias deve conter firma reconhecida em cartório (anexar  cópia da procuração + cópia do bl original frente e verso + fatura comercial e packing list devidamente assinadas). Para casos em que o consignatário é pessoa física, se faz necessário duas assinaturas no termo, a do representante legal e do importador (CPF).

